
Transportadora é condenada por punir trabalhador que falou ao MPT

Uma transportadora foi condenada a pagar indenização por danos morais de R$ 10 mil por manter um
motorista sem atividades e por ter tentado fazê-lo cumprir o aviso prévio na garagem, sem nenhuma
atribuição, na sede da empresa, fora da cidade onde morava.

123RF

Retirar atribuições de motorista e deixá-lo "de molho" por ele ter falado ao MPT é conduta
abusiva, decide TRT-15
123RF

Tomada pela 4ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, a decisão deu parcial
provimento ao recurso do trabalhador, que argumentava que a medida teria sido uma punição por ter
fornecido informações sobre sua jornada de trabalho ao Ministério Público do Trabalho.

Segundo os autos, durante uma viagem no final de 2011, o motorista foi abordado por uma equipe do
MPT para prestar informações sobre sua jornada de trabalho. Depois disso, foi ouvido como testemunha
em um inquérito civil em abril do ano seguinte, denunciando discriminação em consequência do
depoimento anterior, relatando não ser mais chamado para viagens, entre outras irregularidades.

De acordo com o motorista, ele chegou de viagem por volta do dia 28/29 de março de 2012 e observou
que não era chamado para retornar ao trabalho. "Foi então que descobri que o caminhão que dirigia
estava na oficina, mas quando isso ocorria, dois ou três motoristas saíam no mesmo caminhão". Depois
de um tempo, ele foi chamado para fazer a rescisão contratual.

O colegiado afirmou, porém, que "não resta qualquer dúvida que a primeira reclamada submeteu o
reclamante a situação vexatória e humilhante ao deixá-lo sem qualquer atribuição, aguardando em
suspense o chamado para viagens, por mais de um mês até sua dispensa e, ainda, por ter intentado fazê-
lo cumprir aviso-prévio sem qualquer atribuição, na sede da empresa em cidade distinta da sua
residência, o que só não se efetivou por intervenção do Sindicato e do MPT".

O colegiado ressaltou que o dano moral "decorre da tensão e do abalo psicológico daquele que depende
do seu salário para seu sustento e se vê obrigado, na condição de hipossuficiente, a submeter-se a
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situação vexatória, imposta por seu empregador". Com informações da Assessoria de Imprensa do TRT-
15. 

Processo 0000684-45.2012.5.15.0006

Date Created
03/02/2019

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 2
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 03/02/2019


